
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO/SC E A EMPRESA ______, NA FORMA ABAIXO: 
 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rod. SC 452 – KM 24, nº 1551, Centro, CEP nº 89618-
000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal ALCIONE ROBERTO BUYNO, denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ____ , inscrita no CNPJ sob 
o nº  , com sede na  ,     , Bairro  , 
 , Estado de   , neste ato 
representada  por   , portador da 
carteira de identidade nº  e CPF nº  , aqui 
denominada simplesmente de CONTRATADA, com base no edital de Pregão 
Eletrônico nº 03/2026, disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, bem como da Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito 
administrativo e de direito comum pertinentes, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

- Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS, 
ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS E ALVENARIA CONSTANTES NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIl 
–SINAPI.  
 
 
2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2026 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preços da contratada. 

2.2  - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 
 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na 
proposta da contratada, devidamente aprovado pelo contratante, tendo os seus 
valores unitários especificados no item 1.1 (um ponto um) do presente Contrato. 
3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, 
estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
como também os lucros da contratada. 



3.3 - Os valores poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ou por outro que venha a substituí-lo. 
3.4 - A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência 
era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação 
do aumento pela contratada (requerimento, planilha de custos e documentação 
de suporte). 
3.4.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão 
de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, além do requerimento e 
documentação de comprovação a contratada deverá apresentar os documentos 
relativos à regularidade fiscal e trabalhista atualizados e vigentes. 
4.  CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Após a conclusão da entrega e instalação dos objetos autorizados, a 
contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura correspondente. 
4.1.1  - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo 
recebimento e fiscalização, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para atestar a perfeita entrega dos objetos e o cumprimento pela contratada, das 
obrigações assumidas. 
4.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a 
conferência e o recebimento definitivo dos objetos entregues. 
4.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para 
retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 
05 dias úteis para o responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser 
contado integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
4.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da nota fiscal/fatura. 
4.3 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada. 
4.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais 
de acordo com a legislação e normais pertinentes. 
4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

4.6 - Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
4.7 - Os recursos necessários à presente aquisição/contratação, acham-se 
classificados na dotação orçamentária referente o exercício de 2026.  
 
5.  CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO CONTRATUAL, DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
5.1 - A validade da Ata  de Contrato será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.2 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte da contratada da 
autorização de fornecimento, os objetos relacionados na mesma deverão ser 
entregues e instalados no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) dias, em 
horário de expediente, salvo ocorrência de fato superveniente que não permita o 
cumprimento deste prazo, devidamente justificado. 

5.3 - Fica aqui estabelecido que os objetos serão recebidos: 
a)  Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 



conformidade do que foi entregue com o que foi solicitado; 
b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos 

objetos entregues e a consequente aceitação final. 
5.4  - O recebimento dos objetos, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da contratada pela sua qualidade e características, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos. 
5.5 - O Município, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se 
ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos objetos e de rejeitá-los, no 
todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 
licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada a promover as 
devidas substituições e correções. 
5.6 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Edital e seus 
Anexos será, imediatamente, notificado à contratada que ficará obrigada a tomar 
providências, o que deverá fazer prontamente, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções 
previstas no Edital e na Lei. 
 
6.  CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Providenciar o fornecimento dos produtos e/ou serviços, nos endereços 
indicados na autorização de fornecimento, conforme solicitações por parte das 
Secretarias Requisitantes, obedecendo os prazos e exigências estabelecidos no 
edital e seus anexos. 
b) Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o saneamento 
de quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos e/ou 
serviços. 
c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável 
designado pelo recebimento dos produtos e/ou serviços. 
d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, 
juntamente com os produtos e/ou serviços para conferência, atesto e 
pagamento. 
e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de 
regularidade e habilitação exigidas na licitação. 
f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a 
terceiros, na entrega dos produtos e/ou serviços, inclusive por acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o contratante de todas e quaisquer 
reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir. 
g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de 
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 
e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público. 
h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, 
os produtos e/ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da entrega dos produtos e/ou serviços e não transferir 
para o contratante a responsabilidade pelo pagamento dos mesmos. 
j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do contratante. 



 
6.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos e/ou serviços, atestar 
nas notas fiscais a efetiva entrega e recebimento em conformidade com a 
proposta de preços da contratada, o edital e seus anexos. 
b) Efetuar os pagamentos a contratada nos termos do edital e seus anexos. 
c) Aplicar a contratada as penalidades cabíveis pelo descumprimento das 
obrigações assumidas. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada. 
e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos e/ou serviços fornecidos, se 
estiverem em desacordo com as especificações do edital e seus anexos, assim 
como da proposta de preços da contratada. 
f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e/ou serviços e 
encaminhá-la à contratada. 
g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 
previdenciários através dos documentos pertinentes. 
h) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a 
entrega dos produtos e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
7.  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - Nas hipóteses do não cumprimento de qualquer das cláusulas, condições, 
obrigações, prazos, descumprimento de normas ou qualquer outra violação 
contratual, em especial as infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, estará a CONTRATADA sujeita às seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo 
prazo de até 3 (três) anos; 
c) declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV e §§ 
5º e 6º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d)  multa: 
1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor inadimplente, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
2. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
7.2 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato, não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
7.3  - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. (Art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 
7.4 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da sua intimação. 
7.4.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
7.4.2 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 



recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.5 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
7.6 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
Art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.7 - As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese 
de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da CONTRATADA, 
devidamente comprovada. 
8.  CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1 - As causas de extinção contratual estão estabelecidas no Art. 137, de 
acordo com as disposições do Art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
9.  CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 
ou mais representantes da Administração especialmente designados, conforme 
requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão 
cumprir com suas obrigações de conferir, acompanhar e registrar todas as 
ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos serviços ou entrega dos 
objetos, atestando o correto recebimento ou, se for o caso, determinando o que 
for necessário para a regularização, se houverem faltas e/ou defeitos 
observados. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Art. 117, caput da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
9.1.1 – A fiscalização do Contrato será realizada por servidores a serem 
nomeados em portaria a ser divulgada. 
9.1.2  – A gestão do Contrato será realizada pelos servidores nomeados por 
portaria a serem divulgada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1  - As partes elegem o Foro da Comarca de Fraiburgo/SC, para dirimir todas 
e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente contrato.  
 
Monte Carlo(SC),      de  de 2026. 
 
 

 

_______________________ 

ALCIONE ROBERTO BUYNO 

________________________ 

CONTRATADA 



Prefeito Municipal 

 


